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CASA CIVIL
CONSULTA PÚBLICA

Presidência da República	
CÓDIGO DE CONDUTA DOS TITULARES DE CARGOS NA

ALTA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

ANTEPROJETO DE DECRETO

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 1.115, de 17 de agosto de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que
"Dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do beneficio, altera
dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências."

O Chefe da Casa Civil da Presidência da República torna pública a proposta de anteprojeto
de decreto sobre o Código de Conduta dos Titulares de Cargos na Alta Administração Pública, elaborado
pela Comissão de Ética Pública instituída pelo Decreto de 26 de maio de 1999. A relevância da matéria
recomenda a ampla divulgação da proposta, a fim de que todos possam contribuir para o seu
aperfeiçoamento. Sugestões deverão ser encaminhadas, até 3 de setembro de 1999, à Casa Civil da
Presidência da República, Palácio do Planalto, 42 andar, sala 58, CEP 70.150.900, FAX (061) 321-1461
(e-mail: ccivilplanalto.gov.b).

PEDRO PARENTE

MINISTÉRIO DÁ JUSTIÇA
imprensa Nacional

rfttp://wwwJn.gov.br ' e-mail: inin.gov.br.
SIG Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasílla-DF

CGC/MF: 0039449410016-12
FONE:(061) 313-9400

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Presidente da República

JOSÉ CARLOS DIAS
Ministro da Justiça
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Diretor-Geral
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Publicação de atos normativos.
LSSN 1415-1537

JOSIVAN VITAL DA SILVA
Coordenador-Geral dê Produção lndusriaI

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Editor-Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

Reg. Profissional n° 71 9105152V1DF

"NOTA EXPLICATIVA

A Comissão de Ética Pública (CEP), criada por Decreto de 26 de maio de
1999, procedeu à revisão da minuta anexa do Código de Conduta dos Titulares de Cargos na Alta
Administração Federal, inicialmente elaborada pelo Conselho de Reforma do Estado. Decidiu a
CEP, com o conhecimento do Presidente da República, submeter a minuta de Código a audiência
pública, de forma a aprimorá-la mediante a contribuição da sociedade, em geral, e dos servidores
públicos, em particular.

Decorrido o prazo de IS dias, a partir da divulgação da minuta, será elaborado
o texto final do Código para encaminhamento ao Presidente da República. A seguir, são
apresentados os principais aspectos do documento ora divulgado.

A insatisfação social com a conduta ética do governo não é um fenômeno
exclusivamente brasileiro e circunstancial. De um modo gemi, todos os países democráticos
desenvolvidos — conforme demonstrado em recente estudo da OCDE - enfrentam o crescente
ceticismo da opinião pública a respeito do comportamento dos administradores públicos e
detentores de mandato eletivo. Essa tendência parece estar ligada a mudanças estruturais no papel
do Estado como regulador da atividade econômica e como concessionário da exploração de serviços
públicos antes sob regime de monopólio estatal, por particulares.

Em conseqüência, o setor público passou a depender cada vez mais do
recrutamento de p;ofissionais oriundos do setor privado, o que exacerbou a possibilidade de conflito
de interesses e a conseqüente necessidade de maior controle sobre as atividades privadas do
administrador público.

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a respeito da
conduta do administrador público tenha se tomado mais exigente. E está claro que mais importante
do que se investigar as causas da insatisfação social é reconhecer que ela existe e se trata de uma
questão política intimamente associada ao processo de mudança cultural, econômica e
administrativa que o pais e o mundo atravessam.

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores
éticos não se esgota na aprovação de leis mais rigorosas. Nesse sentido, leis e decretos em vigor já
dispõem abundantemente sobre a conduta do servidor público. O fazem, porém, em termos
genéricos ou, então, a partir de uma ótica apenas penal, o que dificulta sobremaneira a apuração e
punição das transgressões.

Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta -
-	 '	 cada vez mais ampla — que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em geral,

HELENA LUCIA COCHLAR DA SILVA ARAUJO 	 não configuram violação de norma legal, mas, sim, desvio de conduta ética. Como esses desvios

da Divisão Comercial 	 não são passíveis de punição específica, fica para a sociedade a sensação de impunidade, a qual
alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo decisório governamental.
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